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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 

do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 

ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional - 

PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - FUNCINES, altera a legislação 

sobre a Contribuição para o Desenvolvimento 

da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS DEMAIS INCENTIVOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. As deduções previstas no art. 1º da Lei no 8.685, de 20 de julho de 1993, 

são prorrogadas até o exercício de 2017, inclusive, devendo os projetos que serão 

beneficiados por esses incentivos ser previamente aprovados pela Ancine. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.196, de 1/12/2015)  

 

Art. 51. (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 
 

 

Cria mecanismos de fomento à atividade 

audiovisual e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Até o exercício fiscal de 2017, inclusive, os contribuintes poderão deduzir 

do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de obras 

audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, mediante a aquisição de 

quotas representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras, desde que esses 

investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei e 

autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), e os projetos de produção tenham 

sido previamente aprovados pela Agência Nacional do Cinema (Ancine). (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.196, de 1/12/2015) 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 

subscritas.  

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto 

devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. (Vide 

Lei nº 9.323, de 5/12/1996) 

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão: 

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para 

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal; 

b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para: 

1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual;  

2. as pessoas físicas.  

§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o 

total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional.  

§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional, 

poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos 

incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo.  

 

Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2017, inclusive, as quantias referentes ao 

patrocínio à produção de obras cinematográficas brasileiras de produção independente cujos 

projetos tenham sido previamente aprovados pela Ancine poderão ser deduzidas do imposto 

de renda devido apurado: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006, 

com redação dada pela Lei nº 13.196, de 1/12/2015) 

I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.437, de 28/12/2006) 

II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 1º A dedução prevista neste artigo está limitada:  
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I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve 

observar o limite previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e  

II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, conjuntamente 

com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 2º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a título de 

patrocínio:  

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste 

anual; e  

II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata o 

caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, 

de 28/12/2006) 

§ 4º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão, 

preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa 

brasileira poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que 

trata o caput deste artigo, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, 

de 28/12/2006) 

§ 5º Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao 

desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de que 

trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 6º Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos de 

distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais brasileiras 

escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela Ancine. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 7º Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos específicos da 

área audiovisual de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo poderão ser aplicados por meio de 

valores reembolsáveis ou não-reembolsáveis, conforme normas expedidas pela Ancine. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 8º Os valores reembolsados na forma do § 7º deste artigo destinar-se-ão ao 

Fundo Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica 

denominada Fundo Setorial do Audiovisual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

 

Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 13. As importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou 

entregues aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, como 

rendimentos decorrentes da exploração de obras audiovisuais estrangeiras 

em todo o território nacional, ou por sua aquisição ou importação a preço 

fixo, ficam sujeitas ao imposto de 25% na fonte. " 

....................................................................................................................................................... 
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